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1. Panorama geral do cumprimento do PGA do ano de 2024

2. Acompanhamento mensal do PGA em 2025 após assinatura 
dos contratos 

3. Encaminhamentos para resolução dos problemas 
detectados          efetivo cumprimento do PGA

Assuntos
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Assuntos



 PGA 2024 definido pela Res. ANA nº 173 (Dez/2023), com alteração 
de alguns pontos de entrega pela Res. ANA nº 194 (Mai/2024)

 Como papel de fiscalização: até 2024 não havia autuação da ANA 
por descumprimento do PGA pelos Contratos com os Estados 
ainda não estarem assinados - Parecer 31/2023/PFE-ANA/AGU

 Análise das vazões nos pontos de entrega: 
• Maioria apresentou vazões dentro dos limites do PGA; 
• 3 pontos com vazões abaixo do limite mínimo;
• 4 pontos com oscilação entre vazões abaixo do limite inferior e 

acima do limite superior;
• Nenhum ponto de entrega superou o limite anual autorizado.

Plano de Gestão Anual (PGA) do PISF – ANO 2024



 Análise das Estações 
de Bombeamento 
(EBs): 
• Paralisações: 

Estações com vazões 
 previsto PGA

• Eixo Norte – Fev-Abr
Correção est. EBI-3

• Eixo Leste – Jun-Jul 
Vaz. Forebay de 
jusante da EBV-2
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 PGA 2025 definido pela Res. ANA nº 226 (Dez/2024): sem pontos 
de entrega com finalidade de irrigação;

 Após assinatura dos contratos com os Estados: publicada nova 
Res. ANA, a de nº 246 (Mar/2025), com todos os pontos de entrega

 Fiscalização da ANA: passa a monitorar mensalmente as entregas 
do PISF definidas pelo PGA;

 Análise das vazões em Jan e Fev/2025 - 7 pontos de entrega com 
vazões mensais superiores ao máximo estabelecido no PGA:
• Eixo Norte: TUD Porcos, Compesa/Salgueiro, Compesa/Serrita;
• Eixo Leste: TUD Muquém, Compesa/Moxotó, Compesa/Pajeú, 

saída de Monteiro.
 Notificação ANA: providências a serem tomadas pelo MIDR para 

evitar desconformidades no cumprimento do PGA2025 
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 Reuniões mensais com MIDR para verificação das inconformidades, 
buscando soluções em conjunto:
• Verificação com Estados para revisão do PGA2025 de pontos de 

entrega com provável chance de ultrapassar a vazão anual
• Correção de vazões no Portal do PISF em pontos de entrega com 

informações enviadas por medidores de vazão dos Estados
• Instalação de medidores de vazão em pontos de entrega com 

dados estimados
 Resultados:

• Análise Mar/2025: 4 pontos em desconformidade (7 em Jan/Fev)
• Análise Abr/2025: 2 pontos em desconformidade (4 em Mar)
• Proposição: alteração na planilha do PGA para padronização de 

informações entre ANA, MIDR, Estados e COP (ou Concessionária)

Encaminhamentos pós-Notificação ANA para cumprimento do PGA2025



 Atual: pontos de entrega diferenciados por trecho, Categoria de 
Usuário e Finalidade do Uso: 3 colunas na planilha

Padronização na planilha do PGA:



 Alteração: 
• Pontos de entrega individualizados: ordenados de montante para 

jusante, acréscimo denominação usual do ponto (conhecido por 
todos), localização WBS (estacas), código do ponto e coordenadas

• Inserção de futuros pontos de entrega: não operam no momento 
(planejados, em construção, etc), com provável entrega futura

Padronização na planilha do PGA:

6 colunas na planilha
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